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ATA DX REGISTBO DE PREçOS Ns 1505/2023-DIV
PREGAO ELETRONICO DE N9 2023.05.04.01.PE

Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberaÉo da Ata do PREGÁO ELETRÔNICO DE Ne 2023.05.04.01-PE do respecüvo resultâdo
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que i assinadâ
pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do
Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULÂ PRJMEIRA- Do F-IJNDA}IENTAçÃO LEGAL

.- o presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃ0 ELETRÔNICO DE No 2023.05,04.01-PE, e nos
termos do Decreto Federal ne 7.892 de 23/0l/2013, publicado no D.O.U. de 2a/01/2013, Decreto Federal
7.903 /2013, bem como, no Decreto Federal ne 10.024/ L9 e Lei Federal nç 8,666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - Do 0BIETO
A presente Ata tem por obieto o registro de preços, úsando FUTURA E EVENTUAL contÍataÉo para

SEIEçÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARÁ FUTURÁS E EYENTUAIS.ÁQUISIçÕES DE MATERINS
PERMANENTE, MOBTLI]íRIOS EM GERÁI, EQUIPA.iIENTOS DE INFORiI/ITICA, EI^ETRODOMÉ§TICOS E

ETETRÔNTCOS, DE TNTTRESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE &{RROQUINIIA/CE,
para o período de 12 fdoze) meses do edital de PREGÃO ELETRÔNIO acima identificado que passa a fazer
parte destâ Atâ, juntamente com as propostâs de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar e será incluído, na respe€tiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Paúgrafo Único - Este insEumento não obriga a Adminisuação a firmar contratações exclusivÍrmente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse

fato, caiba recurso ou indenizafo de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes

-_ assegurada a preferência em igualdade de condições.

GúUSULA TERCEIRÁ - DA VÁIIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Arr 12. do Decreto 7.892 de 23 de laneiro de 2013. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, inclúdas eventuais prorrogações, conforme o

inciso III do § 3n do art. 15 da Ler ng 8.666. dc 19(.)3.

CúUSUUI QUÁRTA - DA GERÊNCIA DÂ ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS
Caberá a SECRETARIA DE PLÁNEJAMENT0, ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questóes legais, em conformidade com as normas das
Legislaçôes Federais vigentes.

CúUSULA QIINTA - DA UTILIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Atâ, os participantes do SRP poderão firmar conEatos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Paúgrafu PÉmeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
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para a assinatura da Atâ de Registro de Preços. Este prâzo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitâdo durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente iustificado e aceito.

Parágrafo Sêgundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela conüatada durante todo o período da
contratação.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕTS E RESPOTSaHLIDADES
Os sigrratários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o conúole e administração do SRP, em
especial, as au:ibuições estabelecidas.
Parrigrafu Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do ConEato as atribuições que lhe são conferidas

v conforme as Legislações ügentes que regem este procedimento.
Paúgrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo (sl órgão (s) ou entidade (s) participante (sJ do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remaneramento de quantitativos registrados nesta At4 durante a sua vigência.
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registo de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/enüdade não participante fcarona).
d] Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
el Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou â terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual,
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretâs que incidam ou veúam a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relaüvas a salários, preüdência social impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
.- e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
g) Prestâr imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela confatante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (ünte e quatro) horas.
hJ Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oitd horas
contado da sua notificação.
iJ Providenciar a subsütuição de qualquer profissional envolüdo na execução do objeto conEatual cuia
conduta seia considerada indeseiável pela fiscalização da contratante;
j] Refazer o obreto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de ,l8 (quarenta e oitol, contados da sua notificação;
kJ Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua propostâ comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
lJ Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposiüvo no tínrlo II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relaüvos a segurança e higiene do Eabalho, bem como
Legislação correlatâ em vigor a ser exigida.

cúusulÁ SÉTIMA - Dos pREços REGrsrRADos
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Os preços regist"ados são os preços unitários ofertados nas propostas das sigrratárias desta Ata, os quais
esüio relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este insEumento e serviÉo de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

cúusulA orrAvA - DA REvrsÃo Dos PREços REGTSTRADOS

Será admitido o reaiuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de ügência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação
do Índíce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCAJe/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art 65, §1c.

O interregno mínimo de 1 (umJ ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partir da datâ limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reaiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu enseio ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [umJ ano, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a ConEatada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reaiuste.
Se a vigência do conEato tiver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) anq contado na forma prevista neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no têrmo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reaiuste, a ser exercido üio logo seia divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reaiuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em datã futura, desde que acordada enEe as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (Einta) dias, contados a partir da

data da solicitação da Contratâda.
Os reaiustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação

contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao conEato.

CúUSULA NoNÂ - Do CÂNCEUII{ENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

CúUSULA DÉCIMA - DAS CONDIçÔES PARAAQUISIçÂO E/OU PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão adúr desta Ata de RegisEo de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os

participantes/interessados ffornecedores).

Parágrafu Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu regisEo de preço cancelado, sem
preluízo das demais sanções preüstas em lei e no instrumento conEatual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DoS PROCEDIMENTOS GERÁIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edi
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidad
conEatuais.
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CúUSUH DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do PAGA-IuENTo
Poderão ser firmados conhatos, que serão Eatados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei Nq. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
DAS ORDENS DE COMPRÁS:Os produtos licitados/conEatados serão enfegues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencdor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade fi nanceira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emiüda conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço flsico, ou enüada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remeüda üa e-mail ao seu endereço eleEônico, cuios dados constem do cadasro municipal.
O contratado deverá enEegar os produtos solicitados na Ordem de Compra, opoúunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento, Os produtos/serviços serão enEegues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às 13h (horário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclü a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos enEe8ues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Insrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas úgentes.
Para os produtos/serviços obietos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[sJ gestora(s) do Município de Barroqúnha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto a(s] unidade(s)
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências espe€ificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adminisração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máÍmo de 24 (ünte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/conEatados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse insEumento e disposições constântes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas ügentes, assumindo o contratado a responsabiüdade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciais ou exEaiudiciais, selam trabalhistas, preüdenciários, fiscâis e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se

verificarem ücios, defeitos ou incorreções;
bJ Responsabilizar-se pelos danos causados diretament€ à Administração ou a terceirot decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 ftrinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratâda.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentâda pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ai
circunstânciâ que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contra
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proüdencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conüatânte.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Conkatada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resulado ser impresso, autenticado e iunado ao processo de
pagamento.
O pagamento seÉ efetuado por meio de Ordem Banciária de Gédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contraada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para
pagamento.
A Conratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Conuatada, que
porventura não tenha sido acordada no conüato.
0correndo atrâso no pagamento, desde que a CONTRATÂDA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos momtórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DIJ, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data preüsta e a do efeüvo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos sub-períodos inferiores a 30(Einta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ünculos deste ConEato por esgotamento do
obleto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cúUsULÂ DÉCIMATERCEIRA - DAs sANçÔEs ÁDMINISTRATIVAS
Comete infração adminisüaüva, nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, a licitante/Adiudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Áta de Registro de Preços;
Apresentar documentação hlsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta denfo de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Enseiar o retârdamento da execução do certame.
A licitante/Adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
suieitâ, sem pre.iuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de ate l0o/o fdez por centoJ sobre o valor estimado do(s) item(sJ preiudicado(s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratâr com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sânções.
As infrações e sanções relaüvas a atos praticados no decorrer da contratação estão preüstâs no Termo de
Referência.
Â aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administraüvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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As multas serão recolhidas em favor da ConFatante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar da daa do
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Díüda
Ativa e cobradas iudicialmente.
As sanções aqui previstâs são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de ouEas medidas cabíveis

cúusulA DÉcrMÂ eUARTÂ-Dos REct Rsos oRçÁIr{ENT./íRIos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Barroquinha, a ser informada da lawatura do conEato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questôes relacionadas com a presente Atâ
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CúUSUIA DÉCIMÂ QUINTA - DOS SIGNAT/íRIOS
Assinam esta Ata, os sigaatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroqu.inha-CE, 15 de Maio de 2023.

SIGNATIíRIOS:

I

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEPz 62.41O-000 - TELEFONE: (8a) 3623 1137

CNPJ:23.478-597/OOO1-AO 

-

lt
c.qL.

('



*

.'"1.ü.á
-Effi;4'

gerr!\nnêAlu

Fls

?c

I

a

(
Il\rrRü{ l\il \

. I i,orrrtr,t, n,*

ESTÁDO DO CEAA]í
Prefeitura Municipal de Barroquinha

C.r
buoot^nÚ§

MAPA DE PREçOS (REGTSTRADOS)
PREGÃ0 ELETRÔNICo DE Ns 2023.05.04.01.PE

óRcÂo ctnB.lcIADoR Do CERTA-i{E: SECRETARIA DE PLANEJAMENT0, ADMTNTsTRAçÃo E FTNANçAS.

OBIETO: SELEÇAO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE MÁTERIAIS
PERMANENTE, MOBILIÁRIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÀ ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHÂ/CE.
HiüãtãffiE"

TIPO DE LICITAçÂO: Menor preço por lote. ffiTi ffi;:
LOTE XIII - ELETRODOMESTICOS

DESCRIÇAO UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

58

LTQUIDIFICADOR MODERNO, 220 V, TAM: MÉDIO, O
LIQUIDIFICADOR FÁCIL DE USAR DUAS VELOCIDADES +

FUNÇÃO PULSAR/AUTOCLEAN, FACAS II{TEGRADAS EM AÇO
INOXIDÁVEL GARANTINDO O CORTE PERFEMO IMPEDEM
VAZAMENTOS E O ACUMULO DE SI.IIEIRÀ COPO ULTRÂ
RESISTENTE TRAVA DE SEGURANÇ4 PORTA. FIO.-

UND 2L R$ 3.s28,00

59

MAQUINA DE LAVAR 11 KG,22O WALTS, CENTRIFUGAÇÃO:
SIM, DISPENSER PARA SABÃO: SIM, DISPENSER PARA
AMÂCIANTE: SIM, ELIMINA FIAPOS: SIM - ATRÁVÉS DO
FILTRO, CARACTERÍSTICÁS GERAIS: EXCLUSNO SISTEMA
EASY CLEAN QUE DILUI O SABÃO E O AMACIANTE,
EVITANDO MANCHÂS E REI.AVAGEM.

UND I R$ 2.045,00 R$ 16.360,00

60

FORNO MICRO-ONDAS 3O LMROS - CARACTERÍSTICAS:
DESIGN FLAT; PAINEL TOUCH: DISPLAY DE LCD; FUNÇÕES

SMART; FUNÇÃO CRATINAR; FUNçÃO GRILL: SIM;
cApACTDADE (LrrROS)30; ESPECTFTCAÇÔES rÉCUrCeS:
CONSUMO [KwH)110V: 1.35 / 220V: 1.4 KWH;
TENSÃO/VOLTAGEM 710Y /220Y; COR; BRANCO; CONSUMO
DE ENERGIA: NÃO POSSUI; DIÂMETRO DO PRÁTO: 315MM;
GARANTIA: 12 MESES.

UND 1,7 R$ 12.852,00

2A R$ 299,00 R$ 8.372,006L

VENTIL"ADOR DE COLUNÁ 40CM - MATERIAL: METAL;
ACIONAMENTO: MANUAI,; EFICIÊNCIA EN ERGÉTICN CIESSg
B; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: NÀO; ROTAçÃO 15OO

RPM; POTÊNCIA: 1OO - 3OO W; COK PRETO; CERTIFICADO:
INMETRO; FUNçÂO TURBO: NÂO;SILENCIOSO: SIM;
DESMOI.iTÁVEL: SIM; OSCILAçÃO HORIZONTAL:
AUTOMÁTICO; OSCILAçÃO VERTICÁI: MANUAI; AJUSTE DE
ALTURÁ: SIM; TIPO DE VENTITÁDOR: VENTILADOR DE
COLUNA; AIUSTE DE INCLINAÇÃO: SIM; ACOMPANHA
MANUAL DE INSTRUÇÔES: SM; CONSUMO DE ENERGIA
APROXIMÂDO 0,08 KW/H; LARGURÁ: 45 CM; GARANTI& 12
MESES; DLAMETRO: 40 CM; VOLTAGEM:170/22OY
(BML'D; PROFUNDIDADE: 14 CM; ITENS INCLUSOS: 1

VENTILÁDOR E 1 MÁNUAI DE INSTRUÇÕES.

UND

R$ 13.728,0062

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM COM 3 VELOCIDADES .
CARÂCTERÍSTICAS: Nq DE VELOCIDADES 3; GRADE
REMOVÍYEL; INCLINAÇÂO VERTICAL A'USTÁVEL: SIM;
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS. QUANTIDADE DE PiG 3;

UÊNCIA 60 HZ; GARANTIA; 12 MESES; CONSUMO DE

E E Eo o

F

UND 44

Eo oo

R$ 312,00

ERUA LIVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROQUINHA. CEARA
CEP:62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23-478 -597 lOOO1 -AO

ITEM

R$ 168,00

R$ 756,00
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ESTADO DO CEÁRjí

PrefeiErra Municipal de BarroquiDha

Proponente: MARINHO SOÁRES COMERCIO E SERVIçOS LTDÂ-EPP
CNPf : 08.458.279 | 0001-63
Vdor global da proposta: R$ 69.400,00 fsessenta e nove mil e quatrocentos reais).
SIGNÂT/íRIOS:

DAG RA DOS SA s
Secretário de Planeiamento, Administração e

Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIADOR DA ARP

LEANDRO IOSE 
^$iô.do 

&ío@
dofi, d tEÀlDmVIEIRA rÉr,,ieu

soAREse3l 736 ffi;lll#r",2A349 ro2ore{3ro

MARTNHO SOARES COMM,Crc E SERWçOS LTDA.EPP
CN Pl : 08.458.279 /OOO 1 -63

LEANDRO ]OSÉ WEIRA SOARrs
CPF: 937.736.28349

DETENTOR DE PREÇOS

I

ENERGIA (KW/}O 0,17 KryH; DIÂMETRO (CM) 6OCM; COR

PRETO; TENSÁO/VOLTAGEM BIVOLT; POTÊNCIÁ: (w) 17OW;
CONTEÚDO DA EMBALAGEM O1 VENTILADOR DE PAREDE

6OCM 3 VELOCIDÂDE BIVOLT - PRETO

63

FOGÃO 4 BOCAS, NÚMERO DE BOCAS 04 (QUATRO)
CARACTERÍSTICÁS GERAIS . CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA:

MESA: A / FORNO: C; TOP CONTROL: SEGURANçA E
COMODIDADE A0 DIA A DIA ; 2 QUEIMADORES DE ALTO
DESEMPENHO: POTENCIA E AGILIDADE NO PRTPARO DOS

PRATOS; FORNO LTMPA FÁCIL: FACILIDADE NA HORÁ DE
LIMPAR; PUXADOR DE AÇO: SUPER-REFORçADO PARA MAIS
SEGURANÇA; BOTÕES RTMOVÍVEIS: FACILITA A LIMPEZÁ DO

FOGÂO; DESIGN COMPACTO; ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO
TOTAL; TIMER NÃO; BOTÔES REMOVÍVEIS: SIM; FORNO

AUTO LIMPÁNTE: NÃO; LUZ NO FORNO: NÃO; PRÁTELEIRAS
DO FORNO: 1 FD(A; GRILL NO FORNO: NÃO; ESTUFA NÃO;
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS: COR BRÁNCO; CAPACIDADE DO

FORN0 (LITROS) s6; TENSÃO/VOLTAGEM BIVoLT;
EFrCrÊNCrA ENERGÉTtCe; a; pOtÊt'rCrA DOS QUEIMADOR§S
-2 (ZKvt); -2 (1,7 KW); CoNSUMo DE ENERGIAÁ [MENos
25% DE CONSUMO); GARANTIA 12 MESES. DIMENSÔES:

ALTURA 86,30 CENTIMETROS; tÁRGURA 50,70
CENTIMETROS; PROFUNDIDADE: 59,80 CENTIMETROS;
PESO: 19,70 QUILOS.

UND 20 R$ 728,00 R$ 14.560,00

TOTAL DO LOTE R$ 69.400,00

RUA LiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP= 62.410-000 - TELEFoNE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -8O


